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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO 1.1 - APÊNDICE DO ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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TERMO DE REFERÊNCIA ,„:RZ:t*Wri 

N° 2026.05.04-SPSC 

1. INTRODUÇÃO. 
1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os 
quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos 
autos, servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas 
e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos 
arts. 6°, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82 da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelo 
Decreto n°011/2024. 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, 
seguintes documentos: 

I) Definição dos Lotes e especificações dos serviços; 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
III) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

OS 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1.Órgão(s) Interessado(s): 
Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania. 

2.2. Objeto: 
Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
gêneros alimentícios destinados a Secretaria de Proteção Social e Cidadania de Acarape/CE. 

2.3. Justificativa: 
A presente contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, tem por objeto a futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas da 
Secretaria de Proteção Social e Cidadania do Município de Acarape/CE, visando assegurar o 
fornecimento contínuo e adequado de alimentos no âmbito dos programas, serviços e ações 
socioassistenciais desenvolvidos. 

A natureza da demanda caracteriza-se pela recorrência e variabilidade quantitativa, 
considerando o atendimento a públicos distintos e a execução de atividades contínuas, o que 
torna o Sistema de Registro de Preços a solução mais adequada, por proporcionar maior 
flexibilidade nas aquisições, evitando desadastecimento ou aqui3içoezi al,ú,rn d. 

otimizar a gestão de estoques. 
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A adoção do registro de preços contribui, ainda, para a obtenção de condições 
vantajosas para a Administração, mediante a ampliação da competitividade 
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fornecedores, a padronização das especificações dos itens e a racionalização dos 
procedimentos administrativos, em conformidade com os princípios da economicidade, 
eficiência e planejamento. 

Ressalta-se que a adequada oferta de gêneros alimentícios é essencial para a execução das 
políticas públicas de assistência social, especialmente no que se refere à promoção da 
segurança alimentar e nutricional dos usuários atendidos, sendo indispensável garantir a 
qualidade, regularidade e diversidade dos alimentos fornecidos. 

Dessa forma, a contratação proposta visa assegurar a continuidade dos serviços 
socioassistenciais, a correta aplicação dos recursos públicos e o atendimento ao interesse 
público, em consonância com as diretrizes legais e administrativas vigentes. 

2.4.Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
detalhamento a seguir: 

ID do PCA no PNCP: 23555170000138-0-000010/2026 
4 Data de publicação no PNCP: 13/11/2025 

2.5. Descrição da solução como um todo: 
A presente licitação tem por objeto a seleção de melhor proposta para registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios destinados à Secretaria de 
Proteção Social e Cidadania de Acarape/CE. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos 
incluem produtos como arroz, feijão, óleo de soja, açúcar, café, entre outros, que serão 
utilizados para a composição de cestas básicas a serem distribuídas para famílias em 
situação de vulnerabilidade social atendidas pelo órgão. 

A seleção da melhor proposta será realizada por meio de critérios objetivos e transparentes, 
garantindo a igualdade de condições entre os participantes e a eficiência na utilização dos 
recursos públicos. A licitação seguirá todos os trâmites legais estabelecidos pela Lei 14.133 
de licitações públicas do Brasil, assegurando a legalidade e a lisura do processo. 

É fundamental que os fornecedores interessados em participar da licitação atendam a todas 

as exigências estabelecidas no edital, incluindo a apresentação da documentação necessária 
a a garantia da mia lidade dos produtos ofertados. A transparência e a competitividade são 
princípios que nortearão todo o processo de seleção, visando a obtençao das melhores 
condições de preço e qualidade para a administração pública. 
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A aquisição dos gêneros alimentícios por meio do registro de preços possibilitará à Secretaria 
de Proteção Social e Cidadania de Acarape/CE a manutenção de um estoque regular desses 
produtos, garantindo a continuidade dos serviços prestados à população em situação de 
vulnerabilidade. Além disso, a utilização do registro de preços como modalidade de 
contratação pública contribuirá para a otimização dos recursos financeiros e a agilidade na 
aquisição dos produtos, atendendo de forma eficiente às demandas do órgão. 

Por fim, a realização desta licitação representa um importante instrumento de gestão para a 
Secretaria de Proteção Social e Cidadania de Acarape/CE. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ESTIMATIVA DA DESPESA. 
3.1. Não há classificação orçamentária para o presente objeto, haja vista se tratar de 
procedimento mediante Sistema de Registro de Preços — SRP, onde a finalidade primária é a 
fixação dos preços pelo período de registro. Por sua vez, a fixação de créditos orçamentários 
se dará quando do momento específico da contratação. 

3.2. Valor global estimado: 
R$ 553.994,35 (quinhentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta 
e cinco centavos). 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Cotações e 
Orçamentos do município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1.Susfeníabilidade: 
A contratação pública para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à Secretaria de 
Proteção Social e Cidadania de Acarape/CE pode gerar impactos ambientais significativos. A 
produção em larga escala de alimentos muitas vezes envolve o uso intensivo de agrotóxicos, 

que podem contaminar o solo, a água e prejudicar a biodiversidade. Além disso, o transporte 
dos alimentos até o local de consumo gera emissões de gases de efeito estufa, contribuindo 
para as mudanças climáticas. 

Outro impacto ambiental relacionado à produção de alimentos é o desperdício de recursos 
naturais, como água e terra, que são utilizados de forma não sustentável. Além disso, o 
descarte inadequado de embalagens e resíduos orgânicos provenientes da produção e 
corle,umo de alimentos podo causnr poluição do solo e dos recursos hídricos. 

Para mitigar os impactos ambientais gerados pela contratação pública de gêneros 
alimentícios, é importante adotar práticas sustentáveis ao longo de toda a cadeia de produção 
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e distribuição. Isso inclui a preferência por alimentos orgânicos e de produção local, que 
reduzem o uso de agrotoxicos e as emissões de gases de efeito estufa associadas ao 
transporte. Além disso, é fundamental promover a redução do desperdício de alimentos e 
incentivar a reciclagem de embalagens e resíduos orgânicos, contribuindo para a preservação 
do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade. 

4.2.Da exigência de amostra: 
4.2.1. Serão solicitadas amostras dos produtos objeto desta licitação, para atesto da 
qualidade de acordo com o estabelecido neste edital. 
4.2.2. Procedimentos: 
4.2.2.1. Ultrapassada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) comunicará aos participantes quanto 
abertura da fase de apresentação de amostras, onde, o participante classificado em primeiro 
deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada item constante do lote cotado, sob pena de 
desclassificação. 
4.2.2.2. A apresentação das amostras deverá ser realizada em até 02 (dois) dias úteis a 
contar da solicitação procedida pelo(a) Pregoeiro(a), as quais deverão ser apresentadas 
diretamente na SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, situado a ROD CE 060, S/N — 
Centro, Acarape/CE, nos horários de 08:00h às 12:00. 
4.2.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 
4.2.2.4. A Secretaria de proteção social, designará servidor para o recebimento das amostras. 
4.2.2.5. Posteriormente, será iniciada a etapa de averiguação das amostras dos produtos, 
onde, somente será verificada a amostra do licitante classificado em primeiro lugar. 
4.2.2.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ofertada pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 
4.2.2.7. As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e 
deverão ser apresentadas conforme determinado no edital. 
4.2.2.8. Após o recebimento e conferência das amostras não será permitido substituí-las, 
sendo analisadas somente as amostras que forem recebidas no dia e hora marcados, 
conforme informações, marcas e demais características constantes em sua proposta de 

preços. 
4.2.2.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.2.2.10. As amostras deverão possuir ficha técnica assinada por responsável técnico e laudo 

físico, químico e microbiológico, do ano vigente. 
4.2.2.11 Após análise e conclusa° da fase cie apresenteçao dau eirriveArac,, fichns latidos. R 

empresa terá 48h para realizar o recolhimento dos itens entregues. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO. 
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5.1. Local de entrega do Objeto: 
5.1.1. O produto deverá ser entregue em até 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão da 
ORDEM DE COMPRA. 
5.1.2. O produto deverá ser entregue no(a) nos locais determinados pela CONTRATANTE, a 
ser informado na ORDEM DE COMPRA. 

5.2. Forma de entrega, acompanhamento e fiscalização da entrega: 
5.2.1. O fornecimento do produto licitado deverá ser feito de forma integral, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas de ORDEM DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a relação e a 
quantidade de itens a serem entregues. 
5.2.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão 
demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento. 
5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item 
eventualmente fora de especificação. 

5.3. Prazo para entrega: 
5.3.1. O produto deverá ser entregue em até 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão da 
Ordem de Compra, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que 
comprove o seu recebimento. 
5.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE COMPRA deverá ser entregue em 
remessa única. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO. 

6.1.Da forma de recebimento (provisório e definitivo): 
6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.3. O recebimento CieTirlitIVO ocorrerá no pruro du 10 (doz) dins: a nontar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
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6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n°14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liqLidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
6.1.8. O recebimento provisório ou defin,tivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
6.1.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Forma de pagamento: 
6.2.1. A liquidação da despesa e o Pagamento serão efetuados na proporção de entrega 
dos produtos, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, através de atesto do 
recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada 
todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos 
citados no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor 
do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de 
Depitos IraDaitlistds - ONDT). 

6.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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6.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriá- prevista na legislação 
aplicável. 
6.2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.3. Da Garantia de Proposta: 
6.3.1. O licitante deverá apresentar no momento do cadastramento da proposta inicial no 
Sistema, garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante equivalente a 
01% (um por cento) do valor estimado da contratação/orçamento, nos termos do artigo 58, 
caput e §1°, da Lei n°14.133/2021, sob pena de desclassificação. 
6.3.1.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia (art. 58, §4°, 
Lei Federal n°14.133/2021). 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de Capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
6.3.1.2. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM, devidamente pago, ou comprovante de transferência (Agência n° 1121-5, 
Conta Corrente n° 5393-7, Banco do Brasil — Prefeitura Municipal de Acarape/CE — CNPJ n° 
23.555.170/0001-38). 
6.3.1.3. Somente será aceito depósito/transferência bancária de forma identificada em nome 
da empresa licitante, sendo vedado garantia em forma de cheque/envelope. 
6.3.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, deverá seguir as 
seguintes informações: 
6.3.2.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 
documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

registro no balanço patrimonial da licitante; 
b) apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses 
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anteriores a data mareada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetro definido 

pelo ministério da fazenda; 

c) serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 
proposta de preços. 
d) presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 
Prefeitura Municipal de Acarape/CE o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se 
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer notícia de fato ao Ministério Público. 

6.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
entregar/anexar o documento, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Acarape/CE — CNPJ n°23.555.170/0001-38. 
b) Objeto: garantia da participação no Edital de Pregão Eletrônico n° 
c) Prazo de validade: mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da sua apresentação. 

6.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de, no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da data da sessão inicial, 
acompanhado das custas (boleto) e pagamento desta. A não apresentação do comprovante 
de pagamento desta importará a inabilitação da licitante. 

6.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
6.6.1. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
caderneta de poupança, calculada "pro rata die''. 
6.6.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.6.3. Justificativa: Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito 
procedimental das licitações de obras, dentre os quais podemos citar a existência de uma 
fase de lances e negociação. Com isso não raras vezes alguns licitantes podem se aventurar 
e acabar por não manter a proposta lançada perante a administração. Exigir garantia de 
participação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade, 
comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado: 
a) Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última 
hora. Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que 
desistam do processo, o que pode garantir urna concorre,-ncia rn consistonto o justa 

b) Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro 
adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos 
licitatórios. 
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c) Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de 
empresas mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um 
investimento prévio no processo licitatório. 
6.6.4. Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que 
pudesse obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer 
comparecem para assinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao 
Poder Público um ressarcimento ou até o recebimento de eventuais penalidades impostas aos 
licitantes que não mantiverem a proposta, comportarem-se de modo inidõneo, de má-fé ou 
cometerem fraude, frustrando objetivo do certame, instituiu a possibilidade de se cobrar a 
"garantia pela manutenção da proposta". 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
7.1.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços 
ao Consumidor (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, ou outro que vier a substitui-lo. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO. 

8.1.Da forma de apresentação das propostas: 
8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, 
quantidade solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento. 
8.1.2. A licitante devera garantir a execuçao aos Serviços sem qualquer defoito do frIbricnOo, 

e se caso constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às 
penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
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8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta conterp'à o MENOR PREÇO 
POR LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vi3tas ronfavaç.ao tompestivo ou à prorrog o 

contratual. 
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇOS, nota de empenho, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e dc pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
9.17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
9.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
9.21.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES. 
10.1.As partes se oDrigam reciprocamente a cumprir integraIme.nte net disposicemx% do 
instrumento convocatório, da Lei N°. 14.133/21. 
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10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/21' 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 
10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021. 
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o locai e horário em que d ev e rão r entregues os 

produtos/materiais/equipamentos. 
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança. 
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10.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 
n.° 14.133/21: 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO -ACARAPE-CE 
CEP: 62785-000 1CNPJ: 23.555.170/0001,38 



,p r)E
`•:-

C.:>VERNO MUNIC . 
e. 

A 

c,4 ricwa c:ardi:nua 

I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, se foro caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS ao Município de Acarape/CE no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, 
contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo órgão 
solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

w)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de ACARAPE/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, 
a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
e) fraudar a licitação; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
g) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
h) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
i) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
j) praticar otos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, 
garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão 
como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado 
que, com dolo ou culpa: 
a) der causa á inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". 

"c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO -ACAFLAPE-CE 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §70, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 
(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
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11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurid ca serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.4.A dotação relativa aos exercidos tinanceiros subsequentes será indicada apOs 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 

13.1.0s casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais 
específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios 
gerais em Direito Admitidas. 

ACARAPE/CE, 04 DE MAIO DE 2026. 

'114`âák à`i-i-U'CA\f;Ládi!EsPA:N1'".;RA DE SANTOS 
GERENTE DE PLANEJAMENTO 

PAULO CESAR FERREIRA DA COSTA FILHO 
SECRETARIO DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
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ANEXO 1— AO TERMO DE REFERÊNCI 

1. DO ITEM: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em 
consonância com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de 
vigência contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s). 
1.1.1. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e 
quantitativos para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste 
Projeto Básico/Termo de Referência. 
A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UND. DE 

MEDIDA 
QUART. 

VALOR 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

BISTECA SUÍNA DE 1' QUALIDADE. BISTECA SUINA DE 18 QUALIDADE, 

APRESENTAR CARIMBO DO SIF,DATA DE VENCIMENTO, EMBALAGEM 

INVIOLAVEL, EM BOAS CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO. COM PRAZO DE 

VALIDADE 

QUILOGRAMA 1000 R$ 30.09 R630.090.00 

2 

CARNE MOIDA CONGELADA CARNE MOÍDA CONGELADA DE 1' QUALIDADE SEM 

GORDURA, PACOTE DE DE 500G, APRESENTAR CARIMBO DO SIF, DATA DE 

VENCIMENTO. EMBALAGEM INVIOLAVEL EM BOAS CONDIÇOES DE 

ARMAZENAMENTO.COM PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1500 R$ 27.89 RS 41.835,00 

3 

FILÉ DE TILÁPIA FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO: FILÉ DE TILÁPIÁ LIVRE DE PELE, 

CARTILAGENS, ESPINHOS. CONGELAMENTO INDIVIDUAL. DEVE APRESENTAR-

SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA QUE POSSA ALTERÁ-LA 

OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO CONTER OBRIGATORIAMENTE 

REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA (SIF OU SISP). EMBALAGEM: PRIMÁRIA: 

EMBALAGEM PLÁSTICA. ATÓXICA. RESISTENTE, TRANSPARENTE, COM LACRE 

QUE EVITE ABERTURA DURANTE SEU MANUSEIO. CONTENDO 

OBRIGATORIAMENTE O PESO DO PRODUTO IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

QUILOGRAMA 1500 R$ 54.30 R$ 81.450.00 

4 

FRANGO CONGELADO. FRANGO CONGELADO DE 1 QUALIDADE. APRESENTAR 

CARIMBO DO SIF, DATA DE VENCIMENTO, EMBALAGEM INVIOLÁVEL, EM BOAS 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO. COM PRAZO DE VALIDADE. 

QUILOGRAMA 2000 R$30.98 R561.960.00 

6 

FRANGO EM CORTE - PEITO FRANGO EM CORTES - PEITO - APRESENTAR 

CARIMBO DO SIF, DATA DE VENCIMENTO, EMBALAGEM INVIOLÁVEL. EM BOAS 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO. (COM PRAZO DE VALIDADE). 

QUILOGRAMA 2000 R$ 25.50 R$ 51.000.00 

0 

OVOS TIPO GRANDE, VERMELHO. BANDEJA COM 30 UNIDADES. OVOS TIPO 

GRANDE, VERMELHO, BANDEJA COM 30 UNIDADES. EMBALADA EM PLÁSTICO. 

COM PRAZO DE VALIDADE. 

BANDEJA 400 R$ 25,67 R$ 10.268,00 

7 

PEIXE (TIPO PALOMBETA) PEIXE (TIPO PALOMBETA) - PEIXES CONGELADOS 

TIPO PALOMBETA PERECÍVEL, LIMPO, COM COR, ODORES E SABORES 

CARACTERISTICOS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS E PARASITAS. SEM ADIÇÃO 

DE SAL E TEMPEROS. CADA UNIDADE PESANDO ENTERE 60 E 150 GRAMAS. 

QUILOGRAMA 1000 RS 17,26 RS 17.260.00 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
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ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE

Ill 

6 PRESUNTO PEÇA DE 3 - 4 KG, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO A VÁCUO. 

PRODUZIDO A PARTIR DO PERNIL SUINO E PALETA, COM INJEÇÃO DE 

SALMOURA. INGREDIENTES MISTURADOS E EMBUTIDOS EM MANGAS 

PLÁSTICAS IMPRESSAS. FORMADOS E COZIDOS. DEVE ESTAR ISENTO DE 

PARASITAS E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. BOLOR. LIMO NA 

SUPERFÍCIE. OSSOS QUEBRADOS, CARTILAGEM, SEM ADIÇÃO DE AMIDO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; DEVE SER 

TRANSPORTADA E ENTREGUE A TEMPERATURA ABAIXO DE 10 °O: ROTULAGEM 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. CONTENDO O SELO S.I.F. E 

NÚMERO DE REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE DATA DE =ABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVEM ESTAR BEM VISÍVEIS. SABOR SUAVE E CARACTERÍSTICO 

PEÇA 15 RS 138.08 RS 2.071.20 

e 
SARDINHA EM LATA PEIXE EM CONSERVA. VARIEDADE SARDINHA. 

APRESENTAÇÃO:DESCABEÇADA E EVISCERADA. MEIO DE COBERTURAAO 

NATURAL EMBALAGEM DE 125 G A130 G 

UNIDADE 1500 R57.62 R$11430.00 

VALOR TOTAL. 01: RE 307.364,20 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNO. DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PO SOLÚVEL ACHOCOLATADO EM PÓ. MISTURA EM 

Pó PARA O PREPARO DE ACHOCOLATADO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS 

E MINERAIS COMPOSIÇÃO AÇÚCAR ORGANICO. CACAU EM PO SOLUVEL, 

SAL , VITAMINAS (A.C.B1.132.B3 E B6). MINERAIS(FERRO. CÁLCIO E ZINCO) 

E ANTIUMECTANTE CARACTERISTICAS DO PRODUTO: O PRODUTO 

DEVERÁ SER PREPARADO COM INGREDIENTES SÃOS E LIMPOS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. ORGANOLEPTICA APARÊNCIA. PÓ FINO, COR: 

PRÓPRIA. ODOR: PRÓPRIO. SABOR PRÓPRIO. PROTEÍNA. MINIMO 3. 

50G/100G VALOR ENERGETICO- MÁXIMO 400KCAL/100G. GORDURA TOTAIS 

- MÁXIMO 3, 5G/100G. GORDURAS TOTAIS MÁXIMO: 3, 5G/100G. GORDURAS 

SATURAIS- MÁXIMO: 1 50G/1000 SÓDIO- MAXIM0:200MG/1000. 

EMBALAGEM: PESO LIQUIDO DE 400G. 

UNIDADE 500 R$ 24.69 R$ 12.345,00 

2 
AÇÚCAR AÇÚCAR CRISTAL BRANCO. TIPO 1, PACOTE COM I KG. (COM 

PRAZO DE VALIDADE) 
QUILOGRAMA8 1500 R$ 6.90 as 10.350,00 

3 

ALIMENTO À BASE DE ARROZ PRÉ-COZIDO. ALIMENTO À BASE DE ARROZ 

PRÉ-COZIDO, ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS. VALOR CALÓRICO 

APROXIMADO DE 370 KCAL/100G. ACONDICIONADO EM LATA CU POTE DE 

400G. COM PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 300 R521.56 R56488.00 

' 

AMIDO DE MILHO TIPO 1 AMIDO DE MILHO TIPO 1, SOB A FORMA DE Pó 

FINO. COR BRANCA, SABOR E ODOR CARACTERISTICOS, FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO. CONTENDO 5000. 

COM IDENT(FICAÇA0 NA EMBALAM (ROTULO) 1)03 iNurtwicrutO. 

VALOR NUTRICIONAL, PESO. FORNECEDOR. DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA. PARASITAS. LARVAS, 

MATERIAL ESTRANHO SEM UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU RANÇO. 

 QUILOGRAMA 200 R$30,58 R$6116.00 
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VALIDADE MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
e7 

6 
ARROZ BRANCO POLIDO ARROZ BRANCO POLIDO, NÃO PARBOLIZADO 

TIPO 1, PCT COM 1 KG. (COM PRAZO DE VALIDADE) 
QUILOGRAMA 1500 RS 9.22 RS 13.830.00 

g 
AVEIA EM FLOCOS FINOS. AVEIA EM FLOCOS FINOS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 5006. 
UNIDADE 200 RS 7,59 R$1.518,00 

7 

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO (SACHE - 120 G) PRODUTO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. CONSERVADO EM ÁGUA E SAL. COM FRUTOS DE TAMANHO 

MÉDIO. DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS. SUJIDADES E 

DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM TIPO SACHE DE 120 (CENTO E VINTE) GRAMAS. ATÓXICA, 

INTEGRA E LACRADA. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

SACHE 
150 R$8.50 RS 1.275.00 

9 

BATATA PALHA TRADICIONAL BATATA PALHA TRADICIONAL EM PACOTES 

DE 400G DE 1 QUALIDADE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MiNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. INGREDIENTES BATATA, 

OLEINA VEGETAL DE PALMA. SAL. FÉCULA DE BATATA E ANTIUMECTANTE 

DIOXIDO DE SILICIO. NÃO CONTER GLÚTEN 

PACOTE 200 RS 22.99 RS 4.598.00 

9 
BISCOITO CREAM CRACKER 4006 BISCOITO CREAM CRACKER, PCT COM 

4006, COM VALIDADE PARA 4 MESES. 
PACOTE 1000 RS 8.20 RS 8.200.0 

10 
BISCOITO MARIA 400G BISCOITO MARIA. PACOTE COM 4006. COM 

VALIDADE DE 4 MESES. 
PACOTE 1000 RS 8.48 RS 8.480,00 

11 

CAFÉ TORRADO E MOIDO, EMPACOTADO À VÁCUO, PURO. EMBALAGEM 

COM 250G CAFÉ TORRADO E MOIDO, EMPACOTADO Á VÁCUO. PURO. 

EMBALAGEM COM 2506, SABOR NÃO AMARGO. APRESENTAR SELO DE 

PUREZA DA ABIC E DATA DE VALIDADE 

UNIDADE 1500 RS 19,50 R129.250,00 

12 

CALDO DE CARNE EM CUBOS CALDO DE CARNE EM CUBO. EMBALADO EM 

CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES DE 22 GRAMAS CADA (COM PRAZO DE 

VALIDADE). 

CAIXA 20 RS 22.15 RS 443.00 

13 

CALDO DE GALINHA EM CUBO CALDO DE GALINHA EM CUBO. EMBALADO 

EM CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES DE 22 GRAMAS CADA. (COM PRAZO 

DE VALIDADE). 

CAIXA 20 RS 20,11 RS 402.20 

14 
CAMOMILA CAMOMILA COM 206. COM PRAZO DE VALIDADE. UNIDADE 400 RS 9,82 RS 3.928.00 

18 

CATCHUP (SACHE) PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. DEVENDO 

APRESENTAR-SE HOMOGÉNEO. LIVRE DE PARASITAS. SUJIDADES E DE 

QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE. SEM PRESENÇA DE MOFO, 

FERMENTAÇÃO OU ALTERAÇÕES DE COR. SABOR E ODOR. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO SACHE, DE 1KG, INDIVIDUAL. 

ATQXICA. INTEGRA E LACRADA. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

SACHE 100 RS 25,66 RS 2.566.00 

1III 
COLORAI. EM PO COLORIFICO ALIMENTICIO EM Pó, COM PRAZO DE 

VALIDADE. 
QUILOGRAMA 100 RS 19.69 R$1.969,00 
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17 
CREME DE LEITE 200G CREME DE LEITE. CAIXA COM 200G DE BOA 

QUALIDADE, APRESENTANDO DATA DE VALIDADE 
UNIDADE 750 RS 7.85 RS 5.887.50 

18 
ERVA DOCE COM 20G COM PRAZO DE VALIDADE ERVA AROMÁTICA, DE 

SABOR ADOCICADO E CHEIRO FORTE. 
UNIDADE 400 RS 8.39 RS 3.356.00 

19 

ERVILHA EM CONSERVA. ERVILHA EM CONSERVA. INGREDIENTES: 

ERVILHAS E SALMOURA (ÁGUA E SAL) SEM GLÚTEN. LATA DE 280G. PESO 

LIQUIDO SENDO 200G DE ERVILHA E 80G DE SALMOURA 

LATA 250 RS 7,30 RS 1.825,00 

20 

EXTRATO DE ALHO LIQUIDO. EXTRATO DE ALHO LIQUIDO. EMBALADO EM 

POTE PLÁSTICO COM 500 ML. TEMPERO PRONTO, PRODUTO DE BOA 

QUALIDADE. COMPLETO. COM RÓTULO COM IMPRESSÃO CLARA DE 

IDENTIFICAÇÃO. Cl ASSIFICAÇÃO, MARCA. DATA DE FABRICAÇÃO. COM 

PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 250 R16.64 RI 1.880.00 

21 

EXTRATO DE TOMATE SIMPLES CONCENTRADO - 340G EXTRATO DE 

TOMATE, 340G, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS ESCOLHIDOS. SEM 

PELE E SEMENTES. ISENTOS DE FERMENTAÇÃO, PODENDO CONTER 

ADIÇÃO DE 1% DE AÇÚCAR E 5% DE CLORETO DE SÓDIO, MASSA MOLE, 

VERMELHA. COM PRAZO DE VALIDADE... 

UNIDADE 250 RS 5.27 RS 1.317.50 

22 

FARINHA DE MANDIOCA QUEBRADINHA E FINA FARINHA DE MANDIOCA 

QUEBRADINHA E FINA DE 1* QUALIDADE, EMBALAGEM COM 1 KG. (COM 

PRAZO DE VALIDADE) 

QUILOGRAMA 400 RI 8.92 R$ 3.588.00 

az 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO FARINHA DE TRIGO ESPECIAL OU DE 

PRIMEIRA. ENRIQUECIDA COM FERMENTO, PACOTE DE PAPEL COM DATA 

DE FABRICAÇÃO RECENTE. CONTENDO 1KG. - FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL OU DE PRIMEIRA. FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDA 

COM FERMENTO, PACOTE DE PAPEL COM DATA DE FABRICAÇÃO 

RECENTE. CONTENDO 1KG. 

QUILOGRAMA 500 RI 8.76 RS 4.380.00 

24 
FECULA DE MANDIOCA FECULA DE MANDIOCA .. CONHECIDA COMO GOMA 

OU TAPIOCA. GRUPO FECULA, PACOTE COM 01 KG 
QUILOGRAMA 200 RI 9.10 RS 1.820,00 

28 
FEIJÃO CARIOQUINHA FEIJÃO CARIOQUINHA DE 1' QUALIDADE. 

EMBALAGEM COM 1 KG (COM PRAZO DE VALIDADE). 
QUILOGRAMA 400 RS 7.84 RS 3.136.0 

21I 
FEIJÃO DE CORDA PRIMEIRA QUALIDADE FEIJÃO DE CORDA DE 1. 

QUALIDADE. EMBALAGEM COM 1. KG. (COM PRAZO DE VALIDADE) 
QUILOGRAMA 400 RS 11.45 RS 4.580,00 

27 
FEIJÃO PRETO DE 1 QUALIDADE FEIJÃO PRETO DE 1' QUALIDADE. 

EMBALAGEM COM 1. KG. (COM PRAZO DE VALIDADE) 
QUILOGRAMA 200 RI 12,00 Ri 2.400,00 

28 
FLOCÃO DE MILHO. FLOCÃO DE MILHO 500G, 00 TIPO FARINHA DE MILHO 

FLOCADA SEM SAL, (COM PRAZO DE VALIDADE). 
PACOTE 1000 RS 8,88 RS 6.880.00 

29 

LEITE CONDENSADO OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO LEITE. 

ADICIONADO DE SACAROSE OU GLICOSE, EMBALADO EM LATA LIMPAS. 

ISENTA DE FERRUGEM. NÃO AMASSADA. NÃO ESTUFADA. RESISTENTE. 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA. 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. ATENDER AS EXIGENCIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

DIPOA. CONFORME PORTARIA 389 DE 04/09/1997 E DO REGULAMENTO DA 

INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE comtnem ANIMAL 

LATA 500 R5 8.59 RS 4.295.00 

30 

LEITE DE VACA DESNATADO ACONDICIONADO EM CAIXA TIPO TETRAPARK 

- 11 LEITE DE VACA DESNATADO PRONTO PARA USO. ACONDICIONADO 

EM CAIXA TIPO TETRAPAK CAPACIDADE PARA 1 LITRO. 

UNIDADE 1000 RI 11.32 RS 11.320.00 

11148881.1/1~~ 
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31 

LEITE DE VACA INTEGRAL LEITE DE VACA INTEGRAL. COMPOSIÇÃO 

MÉDIA PROTEÍNA 260. LACTOSE 380, GORDURA 26G, SEM LECITINA. 

TEOR ENERGÉTICO MÉDIO IGUAL A 500KCAL/100G EMBALADO EM LATA 

COM 4000 COM PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 500 R$11,12 R$5.560.00 

32 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. FINO. 

AMARELO CLARO. ISENTO DE OVOS, DE 1' QUALIDADE, PCT COM 5000. 

(COM PRAZO DE VALIDADE). 

PACOTE 1300 R$ 10.88 R$ 14.144.00 

33 

MAIONESE (SACHE) PRODUTO QUE SE APRESENTA EM FORMA DE 

EMULSÃO CREMOSA HOMOGÊNEA. SEM SEPARAÇÃO DE LÍQUIDOS. COM 

60 A 80% DE LIPÍDEOS EM SUA COMPOSIÇÃO EMBALAGEM ATOXICA, 

INTACTA. NÃO VIOLADA. CONTENDO INFORMAÇÃO SOBRE O PRODUTO. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. PRAZO DE VALIDADE SACHE DE 1KG 

SACHE 100 R$ 54.34 R$ 5.434.00 

34 
MARGARINA COM SAL - POTE COM 5000 MARGARINA COM SAL. POTE 

COM 500 G. (COM PRAZO DE VALIDADE). 
UNIDADE 1000 R$ 10.67 R$ 10.670,00 

36 

MILHO DE PIPOCA. MILHO DE PIPOCA. PACOTE DE 5000. DEVEM ESTAR 

ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS. FUNGOS. VESTÍGIOS DE 

INSETOS, LIVRES DE UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECIFICA. 

UNIDADE 500 R$ 6.01 R$ 3.005.00 

34 

MILHO VERDE EM CONSERVA (SACHE) PRODUTO NACIONAL DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PREPARADO COM GRÃOS SELECIONADOS. SÃOS E 

ÍNTEGROS. SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS. ISENTO DE 

SUJIDADES. FERMENTAÇÃO OU INDICADORES DE PROCESSAMENTO 

DEFEITUOSO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO SACHE ATÕXICA. 

ÍNTEGRA E LACRADA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE REEMBALADO 

EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE PARA TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO 

SACHE 200 RS 4.49 RS 898.00 

i 

37 

MUSSARELA DE 1" QUALIDADE. COM INGREDIENTES LEITE. 

CONSERVAÇÃO O A10°C PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO 

E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITARIA EM VIGOR. 

APRESENTAÇÃO EM PEÇA DE APROXIMADAMENTE 4 KG, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA APROPRIADA. TRANSPARENTE, LIMPA, 

RESISTENTE E INVIOLÁVEL A EMBALAGEM ORIGINAL DEVERÁ SER A 

VACUO E CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. NÚMERO DO LOTE. DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURAISIF/DIP0A, CARIMBO DE INSPE;AO DO SIF 

E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E iNMETRO. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. CONSERVAÇÃO EM AMBIENTE REFRIGERADO 

PEÇA 15 RS 206,21 R$ 3.093.15 

as 
ÓLEO DE SOJA ÓLEO DE SOJA, EMBALADO EM GARRAFA PLÁSTICA com 
900 MI, DE 1' QUALIDADE. (COM PRAZO DE VALIDADE). 

UNIDADE 800 R$ 16.10 R$ 12.880.00 

39 
SAL REFINADO IODADO SAL REFINADO IODADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PACOTE COM 1KG. COM PRAZO DE VALIDADE 
QUILOGRAMA ao Fts 4.86 R$ 388.80 

40 
SUCO NATURAL DE CAJU SUCO NATURAL DE CAJU. EM EMBALAGEM PET 

DE 500 ML, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TECNiCAS 
UNIDADE 800 R$ 12.25 R$ 9.800.00 

41 
SUCO NATURAL DE MARACUJÁ. SUCO NATURAL DE MARACUJÁ. EM 

EMBALAGEM PET DE 500ML. CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. ' 
UNIDADE 800 RS 12.03 R$ 9.624.00 
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42 

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA POTE 300ML TEMPERO COMPLETO 

SEM PIMENTA, EMBALADO EM POTE PLÁSTICO COM 300ML, COM PRAZO 

DE VALIDADE 

UNIDADE 250 RS 7,86 R$ 1.965,00 

43 
VINAGRE - 500ML VINAGRE A BASE DE ÁLCOOL EMBALAGEM DE 500ML 

(COM PRAZO DE VALIDADE) ___ 
UNIDADE 250 RS 4,10 R$ 1.025.0 

VALOR TOTAL Rh R$ 24$.1130,15 

VALOR GLOBAL: R$ 553.994,35 (quinhentos e cinquenta e três mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
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ANEXO II — AO TERMO DE REFERÊNCIA 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 
requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e 
apresentado, se for: 
a.l.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
a.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
a.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
a.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
a.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
a.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
a.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 
de dezembro 1971. 
a.9.Ato de autorização para o exercício da atividade. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62785-0001 CNPJ: 23.555.1 70/0001-38 



11.1e-

C nV1. 11 110 MU 1.1 1C 

¡O re 

Â1.. DE 

(Z 5 V i
" 

rutua hiisteitia confirma 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual efou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
b.3.Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
b.5.Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943). 
b.6 Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o 
proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 
b.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
b.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
b.9.A empresa deverá apresentar alvará válido e vigente, expedido pela autoridade 
competente da Vigilância Sanitária. 
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c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competente de origem) 
c.2.índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

_ Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
c.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
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c.4.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). Será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 
contratação. 
c.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
c.6.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei n°14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
c.7.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

d. Qualificação Técnica 
d.l.Comprovação de aptidão para A Execução dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

d.2.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
d.3.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

e. Declarações 
e.l.Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
e.3.Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e 
seus anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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